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SÚMULA: Dispõe sobre 
em Comissão. 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas em Lei,  

RESOLVE

Art. 1º
nº12.548.xxx-x, CPF nº 
Bom Sucesso, o Cargo de Provimento em Comissão de 
Parlamentar - AA, símbolo CCAA, referência CC 
e IX da Lei nº1346/2012, de 05/11/2012 e suas alterações posteriores, que 
dispõem sobre o Plano de Cargos, Carreira e Salários da Câmara Municipal de 
Bom Sucesso, Estado do Paraná

 
Art. 2º

publicação. 
 
Art. 3º

 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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: Dispõe sobre nomeação de Funcionário em Cargo de Provimento 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º- Nomear a Senhora Jhenifer Delfina Paiva

CPF nº 108.977.xxx-xx, para exercer na Câmara Municipal de 
Bom Sucesso, o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Apoio 

AA, símbolo CCAA, referência CC - VIII, previsto nos anexos II 
e IX da Lei nº1346/2012, de 05/11/2012 e suas alterações posteriores, que 

ispõem sobre o Plano de Cargos, Carreira e Salários da Câmara Municipal de 
Bom Sucesso, Estado do Paraná. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 05 de fevereiro
 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO ANDRADE ALMEIDA

PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Bom Sucesso 
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de Funcionário em Cargo de Provimento 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

Jhenifer Delfina Paiva, RG 
para exercer na Câmara Municipal de 

Assessor de Apoio 
, previsto nos anexos II 

e IX da Lei nº1346/2012, de 05/11/2012 e suas alterações posteriores, que 
ispõem sobre o Plano de Cargos, Carreira e Salários da Câmara Municipal de 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

se as disposições em contrário. 

fevereiro de 2025. 

CARLOS ALBERTO ANDRADE ALMEIDA- 


		2025-02-05T14:32:23-0300
	BOM SUCESSO CAMARA MUNICPAL:01541154000153




